
ⓔ Câmara Municii)al de JB: luanuna
Estado de São Paulo

PORTARIA NO 043 DE 2020

Dispa

oedodo de 16 de marco a 04 de abrildQ2Q2Q

VEREADOR WALTER LUAS TOZZI DE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc... no uso das atribuições que
Ihe são conferidas por lei, e,

Considerando que no período de 16 de março a 04 de abrilde 2020, a
funcionária Sandra Regina Cavalcanti Neri, ocupante do cargo de Diretor Administrativo

Financeiro, encontrava-se em férias regulamentaresl

Considerando que, a Câmara Municipalcontinuando em plena atividade,
e respondeu por ela, nesse período, a Sra. Roselene Amplia Rovaris Leme, ocupante do
cargo de Coordenador Administrativo Financeiro el

Considerando que a CLT -- Consolidação das Leis Trabalhistas permite
a substituição de cargo, para que os trabalhos da Câmara Municipal não sejam

prejudicados, conforme parecer da Assessoria Jurídica desta Casa de Leis.

RESOLVE
Art. lo - Autorizar a substituição da servidora Sra. Sandra Regina

Cavalcanti Neri, Diretor Administrativo Financeiro, pela servidora Sra. Roselene Amplia

Rovaris Leme, Coordenador Administrativo Financeiro, no período de 16 de março a 04
de abrilde 2020, conforme Portaria n' 032/2020.

Art. 2' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 16 de março de

Registre-se e afixe-se.
Presidência da Câmara dq una 7 de abrilde 2020

VEREADOR

Registrado na

da portaria da Câmara Muniçifal

ALZIRA ELEANI DE
Diiéto fa Geral

\

no quadro de avisos
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⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

PARE CER J U R Í D IC O

Trata-se de requerimento da servidora Roselene Amália

Rovaris Leme, Coordenadora .Administrativo Financeuo, pata substituição da ftnlção

dc Diretora Administrativo Financeiro, ocupada pela servidora Sandra Regida

Cavalcanti Neri, durante o seu afasramenEO por férias reguinmenrares no período dc

17de março a 04 de abril de 2020.

E o relatório

Previsto nuas és da Resolucão n' 194/2018 desta Câmat-a AÍutlicil)a] dc

Jaguariúna, em seu artigo I', disposição sobre a Substituição de Sctn idorcs no

exercício de funções de confiança, e dá outras providências, como segue:

\rt.I' No interesse da Câmara INlunicipal de

Jaguariúna, os servidores ocupantes de função de

conGtança, grad6icada ou de natureza getencial poderão

ser substituídos em impedimentos, zlEa8[alJlç!!reli.!CgalgX

por

sen'idores designados pelo Presidente desta Câmara

Municipal.''g.n

No mais, a Resolução dispõe que o substituto assumirá o exercício da

função de con6íança grad6lcada ou de natureza gerencial, desde que possua

qualificação e os requisitos legais exigidos para o exercício do cargo, sem prejuízo do

exercício do caí-go de que é titular



Caída!:a ]N4uniçipa] de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ressalta-se que a Substituição poderá ocorrer no período de férias

Ç,'l»í/ámen/n Legal, bem colho no período de Folgas retiradas pelo Banco de Horas

G41/ài/ p?e#/a R«///a /e///a#a, pela Portaria n' 004 de 2019 da Câmara Municipal de

.l aguariúna)

Para conoborar este entendimento, o próprio ST](Superior Tribunal

de Justiça) em regulamentação soba:e o tema (Resolução STJ/GP N. l de 16 de

JANEIRO DE 2017), permite a substituição em casos de afastamentos legais(como

por exemplo, férias), bem como os afastamerltos regulamentares(como por exemplo,

o gozo de Banco de Horas), consoante o segunlte disposto

àrt. 10. À substimiçào é automática nos casos de ahstatneiltos:

hnpedimentos legais ou regulamentares do tit:ular c na laipótese

de vacância do cargo etn comissão ou da função de confiança:

efetuando-se o pagamento respectivo na proporção dos dias dc

efetix a substituição.

$l' O afastamento deconente de utilização de banco de bolas

somente constitui causa para a substituição eventual na llipótese

de falta correspondente a, no mínimo, um dia de trabalho.

f\.ssim, com ftlndamcnto no Princípio da Continuidade dos Serviços

Públicos, necessária é a substituição do cargo solicitado, a 6im de que não haja

interrupção e inadequação do serviço prestado.

Desta forma, cabcrá a servidora substituta, Roselene Amália Rovaris

Leme, desempenhar as ftlnções atribuídas à l)iretoí-a Administrativo Financeiro,

ocupada pela sen,adora Sandra Resina Cavalcanti Neri, cm virtude do afastamento

temporada da titular do cargo em razão de árias regulares, atmvés da designacão da

autoridade competente



Câmara Municipal de Jaguariúna
restado de São Paulo

Por outro lado, a scHridoía Roselene Amália Rovaris Leme também

deverá exercer as advidadcs de seu cargo origitlál, exercendo de maneira cumulativa

com as do cargo dc direção

Com tal substituição, a sctn'adora Roselene terá direito ao recebimento

da remunctação inerente no cargo da substiEuida, pagos na pfopórçào dós dias da

efetiva substituição, excluídas as vantagens de caráter pessoal.

Isto posto, não se vislumbra impedimento para que ocorra a
substituição da senidora que sairá de férias, atendendo primordialmente o interesse

público para continuidade do serviço público.

Este Parecer tem caráter Opinativo e Não Vinculante, competindo ao

Presidente desta Casa de Leis a deliberação sobre a conveniência e oportunidade da

Substituição e a designação de servidor qualificado para exercer o cargo.

Câmara de .Jaguariúna, 2n de tnarço dc 2020
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GODOY DE ÇHÁMI

Diretora do Departamento Jurídico
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